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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-330/2008-CM                                             Votorantim, 20 de maio de 2008.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 156/08, de autoria do nobre Vereador Carlos Claro da Rosa, temos a informar que:

a) A Prefeitura Municipal de Votorantim não possui Convênio com o Hospital Oftalmológico, mas referencia pacientes para aquele serviço.

b) e c) Não, por ser um serviço instalado no município de Sorocaba não possibilidade de repasse de recurso, tal repasse é feito via Ministério da Saúde.

d) Não, conforme acima citado, tal Convênio é firmado diretamente entre o Ministério da Saúde e o Hospital Oftalmológico.

             d) Informamos que o atendimento de pacientes encaminhados diretamente ao Hospital Oftalmológico de Sorocaba só é autorizado para os casos de emergências oftalmológicas, os demais atendimentos em oftalmologia deverão obedecer o fluxo de referência e contra-referência estabelecida pela central de Regulação de Vagas Regional, com referenciamento para Oftalmologia do Ambulatório de Especialidades Médicas Municipal.      









Respeitosamente


                         Jair Cassola


                                                                            Prefeito  Municipal
Ao

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
Fqa...
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